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Lej  n9 456/2023

EMENTA:    ALTERA   OS   ANEXOS    DA   LEI
MU NICI PAL                         N°                        448/2023,
REGULAMENTANDO    NO   ÂMBITO    DESTE
IVIUNICÍPIO,     0     NOVO    SALÁRIO     MÍNIMO
VIGENTE     PARA     OS     SERVIDORES     DA
SAÚDE,  E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de São José do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais,  especialmente  considerando  o  disposto  nos  incisos  1  e  11,  §  29  do  Art.  36,  no  Art.  56,  e  nos
incisos   11   e   XIV   do  Art.   66,   todos   da   Leí   Orgânica   Municipal,   encaminha   para   a   apreciação   e
consequente aprovação da Câmara  Municipal,  a seguinte  Lei:

Art.1° 0 Salário mínimo vigente no Município de São José do Brejo do Cruz, para os servidores
lotados  na  Secretaria  Municipal de  Saúde,  será  de  R$  1.320,OO(Hum  mil  e trezentos e vinte  reais),
a  partir de  01  de  maio  de  2023,  conforme  determina  a  MEDIDA  PROVISÓRIA  1.172,  DE  01  DE
MAIO  DE  2023.

Art.  29 Ficam alteradas,  na  íntegra,  as planilhas de progressão salarial  constantes na  Lei  Municipal
nQ 448/2023 de 23 de janeiro de 2023, qual seja o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos aplicáveis
aos  servidores  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz/PB,  elevado  em
1,4°/o (Um inteiro e quatro décimo por cento) sobre a remuneração básica de cada servidor efetivo,
aplicados  nos  vencimentos  do  salário  inicial  da  tabela  progressiva,  abrangendo  todos  os  níveis  do
Anexo  1,  do  Grupo  Básico e  Grupo Técnico de  NÍvel  Médio.

Ari.  39  A  alteração  de  que  trata  o  artigo  anterior  destina-se  ao  realinhamento  dos  vencimentos
constantes  na  referida  Lei,  por força da alteração do Salário Mínimo a partir de  19 maio de 2023.

§  19  0  realinhamento  de  que  trata  este  artigo,  se  dá  com  base  nas  disposições  da
MEDIDA  PROVISÓRIA  1.172  DE  01  DE  MAIO  DE  2023,  que dispôs  sobre  o  valor do  salário  mínimo
a  vigorar a  partir de  1° de  MAIO  de  2023  -e  nas  disposições  da  Lei  Federal  de  nQ  13.152  de  29  de
julho de  2015,  que dispôs sobre  a  política  de valorização do salário-mínimo.

Art. 49 A tabela de definição do "PADRÃO"  por faixa de remuneração,  passa a ser a constante do
Anexo 11 da presente Lei,  com variação de até  10%  (dez por cento) de  um vencimento para outro.

Art.  59  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da   presente   Lei,   correrão  a  conta  da   Dotação
Orçamentária aprovada para o presente exercício,  rubrjca Gastos com  Pessoal -319011-00.

Art.   6Q  Esta   Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,   com  efeitos  financeiros  e  legais
retroagidos  à  19 de  MAIO  de 2023.

Art.  7Q  Revogam-se  as  disposições  em  contrário  e,  na  Íntegra  os  Anexos  a  Lei  nQ 448,  de  23  de

janeiro de 2023.

São José do Brejo do C

aria da Silva
FEITA MUNI
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